
(Madson Henrique do Nascimento Santos)

Acrescenta regramento para a hipótese de banheiro único.

Ao projetado art. 1º, acrescente-se o seguinte dispositivo:

“(parágrafo).  O  estabelecimento  que  possuir  apenas  um  banheiro

assegurará a privacidade de seu usuário.”

J u s t i f i c a t i v a

A  presente  emenda  acrescenta  regra  para  o  estabelecimento  que

possuir apenas um banheiro, de utilização livre para todos os clientes ou funcionários, de

forma a garantir sua privacidade e segurança.

MADSON HENRIQUE DO NASCIMENTO SANTOS

Madson Henrique 
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